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PROAD TRT nº 23.703/2021

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO

1. IDENTIFICAÇÃO DA AUDITORIA MONITORADA

1.1. PROAD TRT nº 22.426/2021

1.2. Áreas Auditadas: EJUD

1.3. Objetivos:  Verificar  a  regularidade  e  conformidade  da

execução  dos  contratos  administrativos  celebrados  analisando

a  eficiência  e  efetividade  das  contratações,  frente  aos  custos  e

objetivos  alcançados,  bem  com  avaliar  a  qualidade  e

suficiência  dos  controles  internos  administrativos  com  vistas  a

garantir  que  seus  objetivos  estratégicos  sejam  atingidos,

considerando  os  seguintes  elementos  do  sistema  de  controles

internos  da  unidade:  a)  ambiente  de  controle;  b)  avaliação  de

risco;  c)  atividades  de  controle;  d)  informação  e  comunicação;

e) monitoramento;

1.4. Escopo:  Amostra  de  contratos  celebrados,  vigentes,  definida

com  base  nos  critérios  de  materialidade,  relevância  e

criticidade;  controles  internos  administrativos  avaliados

quanto  a  capacidade  de  mitigar  e  evitar

impropriedades/irregularidades. 

1.5. Responsável pelo monitoramento: José Hugo Leite Quinho.
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2. INTRODUÇÃO

2.1. Visão Geral do Objeto

O  presente  monitoramento  tem  como  objeto  a  auditor ia  levada  a  efeito  por  meio 

do PROAD TRT nº  22.426/2021,  que teve como objet ivo v erif icar  a  regularidade e 

conformidade  da  execução dos contratos  administrat ivos  celebrados  analisando  a 

ef iciência  e  efet ividade  das  contratações,  frente  aos  custos  e  objet ivos 

alcançados,  bem  com  aval iar  a  qualidade  e  suf ic iência  dos  controles  internos  

administrat ivos  com  vistas  a  garant ir  que  seus  objet ivos  estratégicos  sejam 

at ingidos,  considerando  os  seguintes  elementos  do  sistema de  controles  internos 

da  unidade:  a)  ambiente  de  controle;  b)  avaliação  de  r isco;  c)  at iv idades  de  

controle; d) informação e comunicação; e) monitoramento. 

Referida auditor ia resultou na abertura de quatro protocolos de monitoramentos, a  

saber:  PROAD TRT nº  23.702/2021,  PROAD TRT nº  23.703/2021,  PROAD TRT nº  

23.704/2021  e  PROAD  TRT  nº  23.705/2021,  voltados  para  AGE,  EJUD,  GDG  e 

SETIC,  respect ivamente,  que  são  os  setores  envolvidos  direta  ou  indiretamente  

com as recomendações efetuadas.

O  presente  monitoramento  tem  como  f inal idade  analisar  o  atendimento  às 

recomendações constantes no item 8.5 do relatór io da auditor ia processada.

2.2. Metodologia uti lizada

Os  trabalhos  de  monitoramento  compreenderam  anál ise  documental  e 

interpelações aos setores envolvidos.

2.3. Limitações

Não houve nenhuma l imitação ao presente monitoramento.
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3. ANÁLISE DO ATENDIMENTO ÁS RECOMENDAÇÕES:

Recomendação :

➢ 8 . 5 .  Rec om endar,  an t e  à  v igênc i a  da  nova  l e i  de  l i c i t ações  –  Le i  n º 

14 . 133 / 2021 ,  que  a  Esco l a  Jud i c ia l  p r i o r i ze ,  caso  possa  a inda  nes t e 

exe r c í c io ,  a  capac i t ação  dos  se r v ido r es  des t a  Co r t e  no  nove l 

es t a t u t o ,  espec ia lm en t e  na  ges t ão  dos  con t r a t os  adm i n i s t r a t i v os .  

Da  análise  observada  nestes  autos,  constata-se  que  a  recomendação  posta  no  

item referida foi  plenamente atendida conforme informações lançadas nos eventos 

10 e 12.

Portanto,  atendida  à  recomendação  emit ida  no  relatór io  da  auditor ia  que  originou  

o  presente  monitoramento,  resta  tão  somente  dar  ciência  ao  Exmo. 

Desembargador Presidente deste Regional.

4. CONCLUSÃO

O protocolo  de auditor ia  autuado  sob  o  nº  22.426/2021  verif icou  a  regularidade  e 

conformidade  da  execução dos contratos  administrat ivos  celebrados  analisando  a 

ef iciência  e  efet ividade  das  contratações,  frente  aos  custos  e  objet ivos 

alcançados,  bem  como  a  qual idade  e  suf iciência  dos  controles  internos 

administrat ivos.

O  presente  monitoramento,  constatou,  conforme  constante  no  capítulo  3  deste 

relatór io,  que as  recomendações  indicadas  foram  atendidas,  na  forma  explanada 

nesse  item,  não  mais  restando  portanto  nestes  autos  qualquer  demanda  a  ser  

efet ivada.

5 / 7



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA

______________________________________________________________________________________

4.1. BENEFÍCIOS ESPERADOS

O  atendimento  à  recomendação  derivada  do  relatór io  de  auditor ia  constante  do  

sequencial  1  destes  autos,  resultou  uma atualização  na  novel  legis lação  –  Lei  nº  

14.133/2021,  que  tem  enorme  impacto  no  desenvolvimento  das  at ividades 

essenciais  desta  Corte  trabalhista,  sucedendo-se,  portanto,  em  uma  maior 

segurança  e  controle  nas  contratações  realizadas  e,  consequentemente,  numa 

melhor  prestação dos serviços à sociedade,  bem como na segurança na execução 

de seus serviços administrat ivos.

4.2. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Em  face  do  caráter  conclusivo  deste  relatór io,  submeto-o  ao  Exmo.  Sr.  

Desembargador  Presidente  deste  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  13ª  Região, 

para conhecimento e del iberação.

João Pessoa, 11 de fevereiro  de 2022

Caio Geraldo Barros Pessoa de Souza

Diretor da Secretaria de Auditor ia Interna

jh
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GLOSSÁRIO

AGE – ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

EJUD – ESCOLA JUDICIAL

GDG  – GABINETE DA DIREÇÃO GERAL

PROAD – PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETIC – SECRETARIA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

TRT – TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
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